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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 812, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, na Portaria MPI  nº 210, de 30 de junho de 2023, e na Portaria nº 559/PRES, 
de 29 de junho de 2016, resolve: 
Art. 1º  Instituir os indicadores e as metas intermediárias da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai, para o 14º 
Ciclo de Avaliação de Desempenho Institucional, período de 1º de julho de 2023 a 30 de junho de 2024, na forma do anexo 
a esta Portaria. 
Art. 2º  Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
ANEXO 

INDICADORES E METAS INTERMEDIÁRIAS DO 14º CICLO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
INSTITUCIONAL 

PERÍODO DE 01/07/2023 a 30/06/2024 
 

GABINETE DA PRESIDENTA DA FUNAI 

N° 
Responsável 

pela 
execução 

Descrição da meta Produto Quantidade 
Unidade 

de medida 
Fórmula de 

cálculo 
Prazo Indicador Resultado 

01 Gabinete 

Realizar formação em gestão e  
planejamento 
estratégico das Coordenações 
Regionais, das Coordenações de 
Frente de Proteção Etnoambiental 
e do Museu do Índio da Funai  

Coordenações Regionais, Co
ordenações de Frente de 
Proteção Etnoambiental e 
Museu do Índio formados 

51 Unidade 

Quantidade 
Realizada ÷ 
Quantidade 

Prevista) X 100 

30/06/2024 
Quantidade 
de Unidades 

formadas 
* 

  
  OUVIDORIA 

N° 
Responsável 

pela 
execução 

Descrição da meta Produto Quantidade 
Unidade de 

medida 
Fórmula de 

cálculo 
Prazo Indicador Resultado 

01 Ouvidoria 
Elaboração e divulgação de orientações 

sobre o tratamento de conflitos no 
âmbito da Funai.  

Nota Técnica 01 Unidade 

Quantidade 
obtida x 

100/quantidade 
esperada 

01/07/2023 a 30/06/2024 
Nota 

Técnica 
finalizada 

* 

  
  AUDITORIA INTERNA 

N° 
Responsável 

pela execução 
Descrição da meta Produto Quantidade 

Unidade de 
medida 

Fórmula 
de 

cálculo 
Prazo Indicador Resultado 

01 Auditoria  Interna 
Elaborar Plano Anual de Auditoria Interna 2024 e 

Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna 
2023 

Plano e 
Relatório 

02 % 

(Quant. 
Realizada 
/ Quant. 
Prevista) 

x 100 

30/06/2024 

Percentual 
de 

produto 
elaborado 

* 

  
  CORREGEDORIA 

N° 
Responsável pela 

execução 
Descrição da 

meta 
Produto Quantidade 

Unidade de 
medida 

Fórmula de cálculo Prazo Indicador Resultado 
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  CORREGEDORIA 

01 Corregedoria 
Redução de 

passivo 
Processos 
julgados 

65 Processo 
(Quantidade realizado/quantidade 

prevista)x100 
30/06/2024 

Números de processos 
julgados 

* 

  
  PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA 

N° 
Responsável 

pela 
execução 

Descrição da meta Produto Quantidade 
Unidade 

de medida 
Fórmula de cálculo Prazo Indicador Resultado 

01 
Procuradoria 

Federal 
Especializada 

Impulsionar no 
sistema  SEI e SAPIENS, 
documentos    recebidos 
via e-mail da PFE, bem 

como processos 
encaminhados para o 

protocolo do Serviço de 
Apoio  Administrativo da 

PFE-FUNAI 

Processos cadastrados no SEI 
e/ou SAPIENS, encaminhados para 

manifestação dos procuradores e 
servidores das áreas técnicas da 
PFE, bem como impulsionar os 

processos com as manifestações do 
procuradores, para as unidades 
internas da FUNAI e unidades 

externas da AGU 

500 unidade 
(Quantidade 

realizado/quantidade 
prevista)x100 

30/06/2024 

Números de 
processos 

impulsionados 
nos Sistemas 

SEI e 
SAPIENS-

AGU 

* 

  
  MUSEU DO ÍNDIO 

N° 
Responsável pela 

execução 
Descrição da 

meta 
Produto Quantidade 

Unidade de 
medida 

Fórmula de cálculo Prazo Indicador Resultado 

01 Museu do Índio 
Preservar Bens 

Culturais 
Bens Culturais 

Preservados 
20.000 unidade 

(Quantidade de bens culturais 
preservados / 20.000 x 100 

30/06/2024 
Número de bens 

culturais preservados 
* 

  
  DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

N° 
Responsável 

pela 
execução 

Descrição da 
meta 

Produto Quantidade Unidade de medida 
Fórmula 

de cálculo 
Prazo Indicador Resultado 

01 

Coordenação-
Geral 

de Gestão 

Estratégica 

Elaborar 
proposta de 
norma sobre 

planejamento e 
monitoramento 
no âmbito da 

Funai 

Minuta de ato normativo 01 unidade 

Quant. 
Realizada/ 

Quant. 
Prevista) x 

100 

30/06/2024 

Minuta de ato 
normativo 

encaminhada 
para 

deliberação 
superior 

* 

02 

Coordenação-
Geral 

de 
Orçamento e 

Finanças 

Descentralizar 
o limite 

orçamentário 
no ciclo 

Limite orçamentário 
descentralizado 

85% Percentual 

(Quantidade 
Realizada ÷ 
Quantidade 
Prevista) X 

100 

30/06/2024 

Percentual do 
Limite 

Orçamentário 
Descentralizado 

* 

03 

Coordenação-
Geral 

de Gestão 

de Pessoas 

Elaborar 
proposta de 

norma sobre o 
Programa de 

Gestão e 
Desempenho 

Minuta de ato normativo 01 Unidade 

(Quantidade 
Realizada ÷ 
Quantidade 
Prevista) X 

100 

30/06/2024 

Minuta de ato 
normativo 

encaminhada 
para 

deliberação 
superior 

* 

04 

Coordenação-
Geral 

de Recursos 

Logísticos 

Reestruturar e 
formalizar 02 
(dois) fluxos 

de trabalho no 
âmbito das 
Licitações e 
Contratos 

Fluxos de trabalhos no âmbito 
das Licitações e Contratos 

02 Unidade 

(Quantidade 
Realizada ÷ 
Quantidade 
Prevista) X 

100 

30/06/2024 

Quantidade de 
Documentos de 
Aprovação dos 

Fluxos 

* 

05 

  

Coordenação-
Geral 

de 
Tecnologia 

da 
Informação e 
Comunicação 

Elaborar Plano 
de Apoio 

Técnico às 
Coordenações 
Regionais para 
a estruturação 

dos serviços de 
TIC 

Documento contendo o Plano de 
Apoio Técnico as CRs 

01 Unidade 

quantidade 
realizada / 
quantidade 
prevista x 

100 

30/06/2024 
Percentual de 

entrega do 
documento 

* 
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  DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL 

N° 
Responsável pela 

execução 
Descrição da meta Produto Quantidade 

Unidade de 
medida 

Fórmula de cálculo Prazo Indicador Resultado 

01 

Coordenação-Geral 

de 

Assuntos Fundiários 

Indenizar 
benfeitorias de não 

indígenas 
com ocupações de 
boa-fé sobrepostas 
a  terras indígenas 

Ocupações de não 
indígenas indenizadas 

20 Unidade 
(número de ocupações 
indenizadas/20)x100 

30/06/2024 
Ordem Bancária 

emitida 
* 

02 

Coordenação-Geral 

de 

Assuntos Fundiários 

Instruir a realização 
de Grupos Técnicos 
de levantamento de 
benfeitorias de não 

indígenas 
sobrepostas 

a procedimentos de 
demarcação de 
terras indígenas 

Grupos Técnicos 
instruídos 

2 Unidade 
(número de Grupos 

Técnicos instruídos/2) 
x 100 

30/06/2024 
Minuta de 
Portaria 

elaborada 
* 

03 

Coordenação-Geral 

de 

Assuntos Fundiários 

Realizar 
procedimentos 

técnicos e 
administrativos 
objetivando o 

cadastro e  
registro de terras 

indígenas 

Processos de cadastro 
ou registro instruídos 

10 Unidade 

(Quantidade de 
processos de cadastro 

ou registro de terra 
indígena instruídos/10) 

x 100 

30/06/2024 
Cadastro ou 

registro de terra 
indígena instruído 

* 

04 

Coordenação-Geral 

de Identificação e 
Delimitação 

Realizar análise 
técnica de 

qualificações de 
reivindicações 

fundiárias, relatórios 
circunstanciados de 

identificação e 
delimitação e 
contestações 

administrativas 
interpostas a 

procedimentos 
demarcatórios de 
terras indígenas 

Informação Técnica ou 
Parecer Técnico 

50 Unidade 
(Quant. Realizada/ 

Quant. Prevista) x 100 
30/06/2024 

Número de 
pareceres e 
informações 

técnicas 

* 

05 

Coordenação-Geral 

de 
Georrreferenciamento 

Elaborar projeto de 
georreferenciamento 
de terras indígenas 

Projeto 
executivo/orçamentário 
de georreferenciamento 

elaborado 

5 Unidade 
(Quant. Realizada/ 

Quant. Prevista) x 100 
30/06/2024 

Projeto executivo 
e orçamentário, 

ou ainda termo de 
referência 

(projeto básico) 

* 

06 

  

Coordenação-Geral 
de 

Georrreferenciamento 

  

Atualização de base 
de dados 

geoespaciais em 
utilização pela 

FUNAI 

Base de dado geoespacial 
atualizada 

8 Unidade 
(Quant. Realizada/ 

Quant. Prevista) x 100 
30/06/2024 

Base de dados 
Geoespacial 

Postgrees 
* 

07 

  

Coordenação-Gera 

 de  Índios Isolados 

e de Recentre 
Contato 

  

Realização de ações 
de localização e 

monitoramento de 
povos indígenas 

isolados 

Registros de Povos 
Indígenas Isolados 

localizados / monitorados 
10 Unidade 

(Quant. Realizada/ 
Quant. Prevista) x 100 

30/06/2024 
Relatórios 
Técnicos 

* 

08 

Coordenação-Geral 

de Índios Isolados 

e de Recente Contato 

Produzir 
documentos 

técnicos 
direcionados à 
qualificação de 

Políticas para Povos 
Indígenas de 

Documento técnico 10 Unidade 
(Quant. Realizada/ 

Quant. Prevista) x 100 
30/6/2024 

Documento 
técnico elaborado 

* 
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  DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL 

Recente Contato 
(Pareceres Técnicos, 

Informações 
Técnicas, Notas 

Técnicas, 
Relatórios, Minutas 

de Instruções 
Normativas) 

09 

  

Coordenação-Geral 

de Monitoramento 
Territorial  

  

Realizar ações de 
monitoramento 

territorial e 
ambiental em terras 

indígenas 

Ciclo da ação concluído 84 Unidade 
(Quant. Realizada/ 

Quant. Prevista) x 100 
30/6/2024 

Registro do ciclo 
concluído 

* 

  
  DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

N
° 

Responsável pela 
execução 

Descrição da meta Produto Quantidade 
Unidade 

de 
medida 

Fórmula de cálculo Prazo Indicador Resultado 

01 

  

Coordenação-Geral 
de Promoção da 

Cidadania 

  

Apoiar projetos de 
valorização e 

revitalização de línguas 
indígenas 

Projetos apoiados 04 Unidade 
(Quantidade Realizada/Quant

idade 
Prevista) x 100 

30/06/202
4 

Quantidade de 
projetos 

* 

02 

  

Coordenação-Geral 

de Promoção da 
Cidadania 

  

Apoiar projetos de 
educação comunitária 

Projetos apoiados 08 Unidade 
(Quantidade Realizada/Quant

idade 
Prevista) x 100 

30/06/202
4 

Quantidade de 
projetos 

* 

03 

Coordenação-Geral 

de Promoção da 
Cidadania 

Promover e fomentar  
espaços de discussão e 

participação comunitária, 
que incluam mulheres, 

jovens, crianças e 
anciãos indígenas, para 
discutirem ações contra 

violência, direito à 
convivência familiar e 

comunitária e 
participação social, 

considerando as 
especificidades de cada 
povo, bem como suas 
formas de organização 

social 

Reuniões/encontros e 
Oficinas realizadas 

08 Unidade 
(Quantidade Realizada/Quant

idade 
Prevista) x 100 

30/06/202
4 

Quantidade de 
Relatórios 

* 

04 

  

Coordenação-Geral 

de Promoção da 
Cidadania 

  

Levantar e sistematizar 
dados, Junto às equipes 
multidisciplinar, sobre 
guarda, tutela e adoção 
de crianças indígenas 

Relatórios 2 Unidade 
(Quantidade Realizada/Quant

idade 
Prevista) x 100 

30/06/202
4 

Quantidade 
de relatório 

* 

05 

  

Coordenação-Geral 
de Licenciamento 

Realizar 
manifestações técnicas 

conclusivas em 
processos do 

componente indígena do 
licenciamento ambiental 

Informação Técnica 
e/ou Ofício 

100 Unidade 
[(Quantidade Realizada ÷ 

Quantidade Prevista) X 100] 
30/06/202

4 

Informação Téc
nica 

concluída e/ou 
Ofício assinado 

* 
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  DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Ambiental 

  

06 

Coordenação-Geral 

de Licenciamento 
Ambiental 

Realizar oitivas das 
comunidades 

indígenas em processos 
de licenciamento 

ambiental 

Informação 
Técnica e/ou 

Memória de reunião 
20 Unidade 

[(Quantidade Realizada ÷ 
Quantidade Prevista) X 100] 

30/06/202
4 

Informação 
Técnica 

assinada e/ou 
Memória de 

reunião 
realizada 

* 

07 

  

  

Coordenação-Geral 

de Promoção dos 
Direitos Sociais 

  

Reuniões das Redes 
Intersetoriais de 

Promoção dos Direitos 
Sociais Indígenas 

Reuniões realizadas 13 Unidade 
[(Quantidade Realizada ÷ 

Quantidade Prevista) X 100] 
30/06/202

4 

Memória de 
reunião e lista 
de presença 

* 

08 

  

Coordenação-Geral 

de Promoção dos 
Direitos Sociais 

  

Apoio a ações itinerantes 
nos territórios 

Ações realizadas 13 Unidade 
[(Quantidade Realizada ÷ 

Quantidade Prevista) X 100] 
30/06/202

4 
Relatório * 

09 

  

Coordenação-Geral 
de Promoção dos 

Direitos Sociais 

  

Autorizações de obras 
em Terras Indígenas 

Autorizações 
emitidas 

20 Unidade 
[(Quantidade Realizada ÷ 

Quantidade Prevista) X 100] 
30/06/202

4 
Documento SEI * 

10 

Coordenação-Geral 

de Gestão Ambiental 

Realizar projetos e/ou 
atividades de gestão 

territorial e ambiental em 
Terras Indígenas 

Terras 
Indígenas atendidas 
com projetos e/ou 

atividades de gestão 
territorial e ambiental 

40 Unidades 
Quant. Realizada/ Quant. 

Prevista) x 100 
30/06/202

4 

Número de 
Terras 

Indígenas 
atendidas 

* 

11 

Coordenação-Geral 

de 
Etnodesenvolvimento 

Realizar projetos e/ou 
atividades de 

Etnodesenvolvimento em 
Terras Indígenas 

Terras 
Indígenas atendidas 
com projetos e/ou 

atividades de 
Etnodesenvolvimento 

100 Unidade 
Quant. Realizada/ Quant. 

Prevista) x 100 
30/06/202

4 

Número de 
Terras 

Indígenas 
atendidas 

* 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 308, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.004811/2020-46, resolve:  
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 225, de 14 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 73, de 18 de abril de 2022; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 243, de 01 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 169, de 04 de 
setembro de 2023.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 309, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.008426/2020-78, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 65/CORREG, de 29 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 48, de 12 de março de 2021; tendo como última prorrogação a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 246, de 04 de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 169, de 04 de 
setembro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 19, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 02 de outubro de 2020, e tendo em 
vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor CARLOS EDUARDO RAVAZOLO, matrícula Siape nº 1821793, CPF nº 539.346.280-87, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00279854686, categoria "AB", com validade até 05/04/2028, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 08 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CENTRO LESTE DO PARÁ Nº 10/2023 
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